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Leonidas Dias ficará à frente do Executivo por cinco dias durante missões
internacionais do prefeito e do vice

Leonidas Dias assume interinamente a Prefeitura de Curitiba entre os dias 11 e 15 de abril
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Missão Editorial
O Jornal de Curitiba tem como missão informar
com responsabilidade, precisão e independência,
promovendo a transparência pública, o interesse
coletivo e o fortalecimento da cidadania.

Periodicidade e Circulação
Publicação diária, com circulação digital e edição
impressa, distribuída em Curitiba e Região
Metropolitana, com acesso público permanente
via internet. 

Correções e Direito de Resposta
O Jornal de Curitiba assegura o direito de
resposta proporcional ao agravo e
compromete-se a corrigir eventuais erros de
informação de forma transparente e pública.

 EXPEDIENTE 

Publicidade Legal e Atos Oficiais
O Jornal de Curitiba está apto à veiculação de
atos oficiais, editais, avisos, balanços,
convocações e demais publicações legais,
assegurando autenticidade, integridade, ampla
divulgação e acesso público permanente.

Política Editorial e Ética
O Jornal de Curitiba pauta sua atuação pelos
princípios da legalidade, da ética jornalística, da
independência editorial, da veracidade das
informações e do compromisso com o interesse
público, em conformidade com a Constituição
Federal e o Código de Ética dos Jornalistas
Brasileiros.

Escopo de Cobertura
O Jornal de Curitiba cobre fatos e temas de
interesse público nas áreas de política, economia,
cidade, justiça, atos oficiais, educação, saúde,
cultura, tecnologia e cenário internacional.

Linha Editorial
Jornalismo informativo, analítico e institucional,
com foco em Curitiba/PR, Paraná, Brasil e
cenário internacional, respeitando os princípios
da legalidade, pluralidade de fontes e interesse
público.

DESDE 1999

Responsabilidade Legal:
O Jornal de Curitiba responde civil e
criminalmente pelo conteúdo editorial e legal
que publica, nos termos da Constituição
Federal, do Código Civil, da Lei de Imprensa e
demais normas aplicáveis.

PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL

Aviso Editorial
Os artigos assinados refletem a opinião de seus
autores e não representam, necessariamente, a
posição editorial do Jornal de Curitiba. É vedada
a reprodução total ou parcial do conteúdo sem
autorização prévia, salvo nos casos previstos
em lei.

Transparência, Arquivamento e Acesso
As edições do Jornal de Curitiba permanecem
disponíveis para consulta pública permanente em
seu endereço eletrônico oficial, assegurando
transparência, rastreabilidade e acesso à
informação.
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Curitiba diante de um novo ciclo de
decisões

Página 3

Entre inovação, gestão pública e desenvolvimento econômico, a cidade define os rumos do seu futuro imediato

Curitiba atravessa um momento de inflexão. Em meio a
transformações econômicas, avanços tecnológicos e
mudanças no comportamento social, a capital
paranaense retorna ao centro do debate sobre o papel das
cidades no desenvolvimento sustentável do país.
Historicamente reconhecida por seu planejamento
urbano e por soluções pioneiras, a cidade enfrenta agora
um desafio mais complexo: transformar o
reconhecimento em resultados consistentes e
duradouros. A inovação, tão presente no discurso
institucional, precisa se materializar em políticas
públicas eficazes, com impacto direto na vida do cidadão.
Mais do que investir em tecnologia, é essencial garantir
que ela seja um instrumento de inclusão. A digitalização
de serviços, a modernização administrativa e os projetos
de cidade inteligente devem caminhar lado a lado com
acessibilidade, transparência e participação social.

Desenvolvimento exige equilíbrio 
No campo econômico, Curitiba tem potencial para
consolidar-se como polo estratégico de negócios e 

inovação. No entanto, esse avanço depende de um
ambiente favorável ao empreendedorismo, segurança
jurídica e diálogo constante entre o poder público e a
iniciativa privada.
O crescimento sustentável não ocorre por acaso. Exige
planejamento, responsabilidade fiscal e visão de longo
prazo, fatores que, quando negligenciados,
comprometem não apenas o presente, mas também as
próximas gerações.
Ao mesmo tempo, áreas essenciais como saúde,
mobilidade e educação continuam a demandar atenção
prioritária. A eficiência da gestão pública será medida,
cada vez mais, pela capacidade de entregar soluções
concretas e perceptíveis à população.
Curitiba tem, portanto, diante de si mais do que
oportunidades: tem escolhas a fazer. E são essas decisões
que definirão seu posicionamento nos próximos anos.
O Jornal de Curitiba reafirma seu compromisso com a
análise responsável, o acompanhamento crítico e a
defesa do interesse público, pilares fundamentais de
uma sociedade bem informada.

 Foto: Lucilia Guimarães/SECOM 



Pela primeira vez na 19ª Legislatura
da Câmara Municipal de Curitiba, um
vereador assumirá a chefia do Poder
Executivo da capital. Entre os dias 11
e 15 de abril, o primeiro-vice-
presidente da Casa, vereador
Leonidas Dias (Pode), ficará como
prefeito interino de Curitiba.
O comunicado oficial foi feito em
Plenário, durante a sessão desta
quarta-feira (8), pelo presidente da
Câmara, Tico Kuzma (PSD).
De acordo com o ofício 47/2026, lido
por Kuzma, o prefeito Eduardo
Pimentel informou ausência do país
entre os dias 10 e 15 de abril, em
razão de viagem a Boston, nos
Estados Unidos. No documento, o
chefe do Executivo afirma que
participará de encontros estratégicos
e do encerramento do Bloomberg
City Leadership Initiative, programa
internacional voltado ao
aprimoramento da gestão pública e
ao fortalecimento institucional.
Pimentel também destacou que a
missão será custeada integralmente
pela instituição responsável,
incluindo passagens aéreas e
hospedagem. A ausência do vice-
prefeito Paulo Martins, que estará
em missão oficial no México,
também integra o cenário que leva à
posse interina de Leonidas Dias. 

POLÍTICA 
Jornal de Curitiba
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Leonidas Dias assume interinamente a
Prefeitura de Curitiba

Foto: Rodrigo Fonseca/CMC

Fonte: Câmara Municipal de Curitiba
Por Fernanda Foggiato | Revisão: Gabriel Kummer
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Pela primeira vez na 19ª Legislatura, um vereador ficará à frente do Executivo municipal por cinco dias

Martins participará do Talent Land México
2026, evento voltado à inovação e
tecnologia, nas cidades de México e Puebla.
Conforme a linha sucessória prevista no
artigo 69 da Lei Orgânica do Município, o
presidente da Câmara seria convidado a
assumir o cargo de prefeito. No entanto,
como Tico Kuzma também estará em viagem
oficial previamente agendada, o comando da
Prefeitura será transferido ao primeiro-
vice-presidente da Casa.
Kuzma informou, no ofício 17/2026, que
estará em missão oficial a Assunção, no
Paraguai, entre os dias 9 e 12 de abril, e
depois seguirá para Santiago, no Chile, 

onde participará do Fórum dos Países da
América Latina e do Caribe sobre
Desenvolvimento Sustentável, com retorno
previsto para o dia 17. Durante o período em
que Leonidas Dias estiver à frente do
Executivo, a Presidência da Câmara será
exercida pelo segundo-vice-presidente,
vereador Nori Seto (PP).
Na legislatura anterior, Curitiba já teve dois
vereadores no cargo de prefeito interino.
Entre 30 de agosto e 6 de setembro de 2023, a
função foi exercida por Marcelo Fachinello,
então presidente da Câmara. Depois, entre 31
de maio e 8 de junho de 2024, Herivelto
Oliveira assumiu a Prefeitura de Curitiba.



A Câmara Municipal de
Curitiba aprovou, em segundo
turno, a alteração da Lei da
Ficha Limpa Municipal, que
agora segue para análise da
Prefeitura de Curitiba. A
votação ocorreu nesta quarta-
feira (8), consolidando a
proposta com 27 votos
favoráveis, 2 contrários e 1
abstenção.
De autoria do vereador
Olimpio Araujo Junior (PL), o
projeto amplia as restrições
para nomeações em cargos em
comissão no serviço público
da capital. A nova redação
passa a vedar a nomeação de
pessoas condenadas por
crimes relacionados à invasão
de terras.
A proposta inclui uma nova
alínea ao inciso II do artigo 1º
da legislação municipal,
acrescentando três
tipificações penais ao rol já
previsto na norma vigente
desde 2012.  Entre os pontos
destacados durante a
tramitação, o autor
argumentou que práticas
como invasão de domicílio,
ocupação irregular de áreas
públicas e esbulho possessório
violam princípios
constitucionais e a ordem
jurídica.

Jornal de Curitiba
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Mudança na Lei da Ficha Limpa de
Curitiba é aprovada em segundo turno

Foto: Rodrigo Fonseca/CMC
Fonte: Câmara Municipal de Curitiba
Por José Lázaro Jr. | Revisão: Ricardo Marques
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Proposta amplia restrições para nomeações no serviço público e segue para sanção do Executivo

Debate e repercussão
A votação em primeiro turno foi marcada por
debate em plenário, com duração aproximada
de duas horas. Já a deliberação final ocorreu
sem discussão.
Durante a análise da matéria, houve
divergências entre parlamentares. A
vereadora Vanda de Assis (PT) criticou o
conteúdo da proposta, classificando-a como
uma possível “criminalização da pobreza”, e
afirmou que pretende questionar a medida
judicialmente. Próximos passos
Para entrar em vigor, a alteração depende da
sanção do prefeito e da publicação no Diário
Oficial do Município. O chefe do Executivo
pode aprovar integralmente o texto ou vetar,
total ou parcialmente, o projeto.

Em caso de veto, a proposta retorna à
Câmara, onde os vereadores decidem, em
plenário, pela manutenção ou derrubada da
decisão do Executivo.

Outro projeto adiado
Outro projeto previsto para votação em
segundo turno foi adiado por uma sessão. A
proposta, de autoria do vereador Pier
Petruzziello (PP), trata da atualização da
denominação de uma organização social em
declaração de utilidade pública.
A matéria propõe a mudança de nome de
“Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração
de Jesus” para “Sagrado Rede de Educação –
Província Clélia Merloni” e deve retornar à
pauta na próxima segunda-feira (13).
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Alckmin afirma que biodiesel reduz
dependência do Brasil da geopolítica

internacional

ECONOMIA  

Fonte: Governo Federal / Evento oficial –
Aliança Biodiesel
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Vice-presidente participa do lançamento da Aliança Biodiesel e destaca impactos econômicos, ambientais e sociais

Foto:  Marcelo Camargo/Agência Brasil

O vice-presidente da República, Geraldo
Alckmin, afirmou que o uso de biodiesel
pode reduzir a exposição do Brasil às
instabilidades da geopolítica internacional,
especialmente no setor de combustíveis.
A declaração foi feita durante o lançamento
da Aliança Biodiesel, em Brasília, iniciativa
que reúne a Associação dos Produtores de
Biocombustíveis do Brasil e a Associação
Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais.
Segundo as entidades, o grupo reúne 16
fabricantes com 33 usinas em operação,
representando cerca de 63,7% da capacidade
industrial de produção de biodiesel no país.
Durante o evento, Alckmin destacou que a
produção nacional de biocombustíveis reduz
a necessidade de importação de diesel,
frequentemente impactada por crises
internacionais.
“Ao invés de importar diesel, muito sujeito à
geopolítica mundial, a gente produz o nosso
produto aqui, para o nosso país”, afirmou.
Energia limpa e impacto econômico
O vice-presidente ressaltou que o Brasil
possui uma posição diferenciada no setor
energético, com elevada participação de
biocombustíveis. Atualmente, a gasolina
comercializada no país contém cerca de 30%
de etanol anidro, além de uma ampla frota
de veículos flex. De acordo com Alckmin, o
avanço do

biodiesel contribui não apenas para a
segurança energética, mas também para a
melhoria da qualidade do ar e a redução de
problemas de saúde relacionados à poluição.
Efeito social e cadeia produtiva
Outro ponto destacado foi o impacto social
da produção de biodiesel, que envolve
pequenos produtores rurais e gera empregos
em diversas etapas da cadeia produtiva.
Segundo o vice-presidente,  o
fortalecimento do setor permite agregar
valor à produção agrícola nacional, ao
mesmo tempo em que reduz a dependência

de combustíveis importados.
Medidas para conter preços
Alckmin também mencionou ações recentes
do governo federal para reduzir os impactos
da alta do petróleo no mercado interno.
Entre elas, a redução de tributos como
PIS/Cofins sobre combustíveis e medidas
voltadas ao controle de preços do gás de
cozinha e do querosene de aviação.
As iniciativas ocorrem em um contexto de
elevação dos custos internacionais de
energia, influenciados por tensões no
Oriente Médio.
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Publicações legais: quando são
obrigatórias e por que são essenciais
A publicação de atos oficiais em veículo
de comunicação de circulação regular é
uma exigência prevista em diversas
legislações brasileiras. Editais, atas
societárias, avisos de licitação e
demonstrações financeiras precisam
ser divulgados publicamente para
garantir transparência, validade
jurídica e ampla ciência aos
interessados.
Empresas, associações, entidades e
órgãos públicos utilizam esse
instrumento para formalizar decisões e
assegurar que seus atos tenham
reconhecimento legal. A ausência de
publicação, em determinados casos,
pode comprometer processos
administrativos, assembleias e até
contratos.
Além da exigência legal, a publicidade
desses atos fortalece a governança,
amplia a credibilidade institucional e
garante segurança para investidores,
associados e a sociedade.
 Principais publicações exigidas por lei
Editais de convocação de assembleias
Atas de reuniões societárias
Avisos de licitação e resultados
Balanços patrimoniais e demonstrações
financeiras
Comunicados obrigatórios ao mercado

 POR QUE PUBLICAR NO JORNAL DE CURITIBA
O Jornal de Curitiba atua como veículo habilitado para

publicidade legal, oferecendo:
✔ Circulação impressa e digital
 ✔ Registro permanente e rastreável
 ✔ Certificação digital (ICP-Brasil)
 ✔ Atendimento ágil para empresas e órgãos públicos
 ✔ Conformidade com exigências legais

COMO PUBLICAR SEU EDITAL
O processo é simples e rápido:

1.Envio do documento em formato digital
2.Conferência e adequação ao padrão legal
3.Publicação no impresso e versão online
4.Emissão de comprovante com validade jurídica
📧 publicidade@jornaldecuritiba.com
 🌐 jornaldecuritiba.com.br

PUBLICIDADE LEGAL COM VALIDADE
JURÍDICA

 PUBLIQUE SEU EDITAL COM SEGURANÇA
✔ Validade jurídica garantida
 ✔ Publicação impressa e digital
 ✔ Registro permanente
 ✔ Atendimento rápido

Seu edital pode estar aqui. Fale conosco hoje.

Esta página está disponível para publicação de atos oficiais, editais e publicidade legal. Consulte condições comerciais.
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 Assinatura digital:             
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                      Validade jurídica: MP 2.200-2/2001 e Lei nº 14.063/2020                          
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ATAS & EDITAIS – PUBLICIDADE LEGAL

Jornal de Curitiba confirma a autenticidade deste documento quando 
visualizado diretamente em: https://jornaldecuritiba.com.br 

└──────────────┘

┌──────────────┐
SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA

A TCE Engenharia LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e
Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 19/11/2026, para Extração e
britamento de pedras, Construção de rodovias e ferrovias, Coleta de
resíduos não-perigosos, Tratamento e disposição de resíduos não
perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Atividade de apoio à extração
de minerais não metálicos, na Rodovia BR 116, Km 395, 2651 - Bairro
Alto, Curitiba - PR.

PUBLICAÇÃO LEGAL OFICIAL E
CERTIFICADA

O Jornal de Curitiba oferece serviços
especializados na publicação de editais, atas e
comunicados oficiais, atendendo empresas,
associações e instituições com rigor técnico e
segurança jurídica.
Com padrão editorial inspirado nos Diários
Oficiais, o jornal assegura clareza, organização e
conformidade nas publicações, além de agilidade
na veiculação.
• Publicação rápida e segura  
• Formatação no padrão legal  
• Emissão de comprovante  
• Atendimento especializado  
publicidade@jornaldecuritiba.com
https://jornaldecuritiba.com.br
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